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EDITAL Nº 005 CRFI/IFB, DE 4 DE MAIO DE 2015 

 
 

Retificação do Cronograma e tópicos 3.1 e 7.2 do Edital de Solicitação de Diárias e 
Passagens de 2015.  

 
 

O Diretor Geral do Campus Riacho Fundo, nomeado pela Portaria Nº 597, 
publicada no Diário Oficial da União em 10 de Abril de 2014, no uso de suas 
atribuições legais torna público A RETIFICAÇÃO do Cronograma e alteração dos 
tópicos 3.1 e 7.2 referentes ao Edital de Solicitação de Diárias e Passagens de 2015.  
 
I. Onde se lê:  
 
1. CRONOGRAMA 
 
 

CONOGRAMA DATA 
Publicação do Edital 04/05/2015 
Recebimento das solicitações 05/05 – 01/06/2015 
Avaliação das solicitações 04/06/2015 
Resultado parcial 08/06/2015 
Apresentação de recursos 09/06/2015 
Resultado Final 11/06/2015 

 
 
II. Leia-se:  
 
 

CONOGRAMA DATA 
Publicação do Edital 04/05/2015 
Recebimento das solicitações 05/05 – 11/05/2015 
Avaliação das solicitações 11/05/2015 
Resultado parcial 12/05/2015 
Apresentação de recursos 12/05/2015 
Resultado Final 12/05/2015 

 
 
III. Onde se lê:  
 
3. DA SOLICITAÇÃO 
 
3.1 A solicitação de incentivo à participação em Eventos Científicos, Tecnológicos e de 
Inovação deverá ser encaminhada pelo servidor, por meio de Protocolo conforme 
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formulário constante no edital, rigorosamente dentro dos prazos previstos em edital, 
contendo os seguintes documentos: 
 
 
IV. Leia-se:  
 
3.1 A solicitação de incentivo à participação em Eventos Científicos, Tecnológicos e de 
Inovação deverá ser encaminhada pelo servidor, conforme formulário constante no edital, 
rigorosamente dentro dos prazos previstos em edital, contendo os seguintes documentos: 
 
V. Onde se lê:  
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.2 Os recursos deverão ser impetrados via protocolo do Campus Riacho Fundo, 
destinados à Comissão de Diárias e Passagens, composta por dois representantes de cada 
segmento indicados pela comunidade do campus. 
 
VI. Leia-se:  
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.2 Os recursos deverão ser encaminhados à CGEN, composta por dois representantes de 
cada segmento indicados pela comunidade do campus. 
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